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AO DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BENTO DO SUL 

– ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

Processo nº 5007053-26.2020.8.24.0058 

 

 

  CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. 

pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob n.º 26.649.263/0001-

10, com endereço a Rua Dr. Amadeu da Luz, 100, Sala 101 – Centro, 

Blumenau/SC, representada por seu sócio Alexandre Correa Nasser de Melo, 

OAB/PR 38.515, nomeada Administradora Judicial no pedido de Homologação de 

Plano de Recuperação Extrajudicial de autos supracitados, em que é requerente 

TUPER S.A., vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, dizer que 

honrosamente aceita o encargo, na forma determinada pela r. decisão do evento 

133, bem como requerer a expedição do termo de compromisso para a assinatura.  

 

  Nestes termos, pede deferimento. 

  Florianópolis, 28 de maio de 2021. 

 

 

   Alexandre Correa Nasser de Melo  

   OAB/PR 38.515 

 


